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MUNICÍPIO DE SINES
 SIDI 

 
 

NOTA À IMPRENSA 
 

Empréstimos do Programa de Regularização 
Extraordinária de Dívidas do Estado visados pelo Tribunal 

de Contas 
 
A Câmara Municipal de Sines recebeu hoje, 14 de Julho, a informação do Tribunal de Contas de 
que foram visados os empréstimos com a Direcção-Geral do Tesouro e Finanças e com a Caixa de 
Crédito Agrícola Mútuo Costa Azul, realizados no âmbito do “Programa de Regularização 
Extraordinária de Dívidas do Estado” (PREDE).  
 
Os pagamentos às empresas com dívidas integradas no programa terão início nos próximos dias. 
 
O valor do empréstimo com a Caixa Agrícola é de € 6.773.184,32 e com a Direcção-Geral do 
Tesouro e Finanças de € 4.515.434,61, o que representa um financiamento total de € 
11.288.618,93 
 
 O “Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas do Estado” foi criado pelo governo com 
o objectivo de garantir os pagamentos a credores privados das dívidas vencidas dos serviços e 
dos organismos do Estado. 
 
Como acto de gestão, as principais vantagens deste financiamento para o município são: 
 
  - Redução dos prazos de pagamento a fornecedores de bens e serviços, aliviando a gestão da 
tesouraria quer dos fornecedores quer do município; 
  - Redução de custos de financiamento, já que até aqui a Câmara Municipal pagava juros de 
mora por atraso de pagamento a fornecedores com uma taxa muito superior à contratada no 
financiamento; 
  - No montante total aprovado, os 40% financiados pelo Estado têm uma carência de cinco anos 
e uma taxa de juro de 0%; 
  - A redução dos prazos de pagamentos permite introduzir uma maior transparência na fixação 
de preços, ou seja, mediante maior garantia de pagamento atempado, a Câmara Municipal 
dispõe de uma maior capacidade de negociação; 
  - Os limites de endividamento fixados pela Lei das Finanças Locais continuam a ser cumpridos; 
  - Há controlo da dívida a fornecedores sem transição de encargos para anos seguintes. 
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Recursos adicionais na área Actualidade > Gabinete de Imprensa do site municipal, 
www.sines.pt.  
 
Para solicitar mais informações sobre as notícias da nota use o email sidi@mun-sines.pt  ou o 
telefone 269 630 665 (Serviço de Informação, Divulgação e Imagem). 


